
EXAME DE ORDEM UNIFICADO 

COMUNICADO 

 

A Fundação Getulio Vargas, de modo a garantir a isonomia na aplicação da 2ª Fase do V Exame 

de Ordem, informa que as erratas nas provas de Diretiro Penal e Direito Constitucional 

ocasionaram a concessão de tempo adicional a todos os examinandos, dessa forma, as 

medidas adotadas na aplicação do exame não serão causa de nulidade. 

 

FUNDAÇÃO GETULIO VARGAS 


